
SÚMULA

9ª Reunião Extraordinária da Comissão de Ética e Disciplina (CED-CAU/RS) 16.05.2024

 

DATA 16 de maio de 2024 quinta-feira HORÁRIO 09h às 12h.

LOCAL Reunião Virtual através do aplicativo Microsoft Teams.

 

PARTICIPANTES

Carline Luana Carazzo Coordenadora

Carlos Eduardo Iponema Costa Coordenador-adjunto

Gislaine Vargas Saibro Membro

Silvia Monteiro Barakat Membro

Nelci Fátima Denti Brum Membro

ASSESSORIA

Tiago Ribeiro Assessor Jurídico

Fernanda Schulz Arquiteta e Urbanista

Fábio Luiz Müller Assistente de Atendimento e Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 9h:10min, com os(as) Conselheiros(as)
acima nominados(as). A Conselheira Thaise de Oliveira Machado solicitou previamente a
convocação de sua conselheira suplente, Nelci Fátima Denti Brum.

 

2. Aprovações das súmulas das reuniões anteriores

Votação
A Súmula da 300ª Reunião Ordinária da CED-CAU/RS será aprovada na próxima reunião
ordinária da Comissão.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente apresentada. I ncluído como extra pauta o item 6.1.

 

4. Comunicações

Relatores Membros da CED-CAU/RS
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Comunicado

A Conselheira Carline informa a todos os par cipantes, as decisões da Presidência sobre
os cancelamentos das reuniões presenciais em virtude das enchentes que estão
assolando o estado e sobre os congelamentos dos prazos dos processos e julgamentos
em andamento até o final do mês de maio. Ela comenta que foi deba do na úl ma
reunião do Conselho Diretor, os procedimentos que a Presidência do CAU está tomando
em relação ao apoio aos desabrigados e sobre a par cipação dos funcionários do CAU e
a disponibilização dos veículos para as equipes de voluntários na ajuda aos necessitados.
Ficou definido na referida reunião, que o CAU seguirá atuando de forma orienta va e
educa va. O Conselheiro Iponema comenta sobre a importância e a possibilidade de o
Conselho apoiar a recuperação de prédios públicos, principalmente as escolas,  devido à
sua importância e urgência em voltar a funcionar em sua plenitude. A Conselheira
Carline comenta sobre a palestra sobre Ética na FGV em Caxias do Sul que seria realizada
dia 14/05, à qual ela deveria ter par cipado e foi suspensa, está prevista para acontecer
no dia 04/06/2024, a se confirmar ainda devido à atual situação de calamidade pública.
Comenta também que ela e a assessora Fernanda estão trabalhando  na revisão do
conteúdo a ser apresentado.

 

5. ORDEM DO DIA

5.1 Calendário de Reuniões

Fonte Assessoria

Relatores Membros

Discussão

A Conselheira Carline relata que as reuniões de maio e junho foram autorizadas pelo
Conselho Diretor para que sejam em formato virtual, devido à atual situação calamitosa.
Ela comenta que pretende comparecer ao evento a ser realizado em João Pessoa/PB,
nos dias 12 a 14/06/2024, que é a 9º Reunião de Coordenadores das Comissões de É ca
e Disciplina do CAU/BR e CAUs/UF, e 26º Seminário Regional da CED-CAU/BR, caso haja
condições para tal. Destaca que é importante a par cipação de toda a Comissão mesmo
de forma virtual. A assessora Fernanda comenta que deve ser feita a inscrição dos
membros para poderem par cipar de forma virtual ao evento. Compar lha em tela o
calendário e os membros debatem sobre a melhor organização possível de acordo com
os trabalhos a serem pautados. Ficam definidas as novas datas, como sendo no dia
06/06, reunião virtual das 9h às 16h; dia 13/06 reunião cancelada; dia 20/06 reunião
virtual das 9h às 12h e dia 27/06 reunião das 9h às 16h. 

Encaminhamento Deliberação 016/2024 - Alteração do calendário aprovada por unanimidade.

 

5.2 Remarcação de audiência - Processo 1590296/2022.

Fonte Assessoria

Relatores Membros 

Discussão

A Conselheira Carline fala sobre a suspensão da audiência e ques ona a Conselheira
Gislaine, que é a Relatora do processo, qual a melhor data a ser definida. Após análise do
calendário compar lhado em tela pela assessora Fernanda, fica marcada a audiência de
instrução para o dia 17/06/2024, às 9h.     

Encaminhamento A Conselheira Gislaine encaminhará despacho com a nova data.

 

5.3 Reorganização de Processos
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Fonte Assessoria

Relatores Membros

Discussão

A Conselheira Carline comunica que este mês não teremos outras reuniões. Sugere
pautar processos que estão na fase de Relatório e Voto para a reunião do dia 06/06, no
intuito de dar andamento aos mesmos, considerando que haverá mais tempo disponível
para análise. A assessora Fernanda compar lha em tela, a relação dos processos
pendentes de Relatório e Voto e os membros concordam com a Coordenadora. Fica
definido também, que os processos que foram pautados para a reunião do dia 09/05, a
qual foi cancelada, serão debatidos na próxima reunião do dia 06/06.

Encaminhamento A assessoria disponibilizará o material nas pastas dos relatores.

 

6. Extra Pauta

  6.1 Revisão da Portaria Normativa nº 012/2023

  Fonte Assessoria

  Relatores Membros

  Discussão

A Conselheira Carline ques ona a assessoria técnica e jurídica sobre a alteração da
portaria norma va. A assessora Fernanda diz que, conforme conversado na reunião
anterior e com o assessor jurídico Tiago, a ideia é de se fazer uma nova portaria com as
alterações per nentes e revogando a anterior. A Conselheira Gislaine pondera que se
deva deliberar sobre a solicitação à assessoria jurídica, para revisão do texto e
elaboração de nova portaria com as alterações pretendidas, relacionadas aos
procedimentos para julgamentos de processos pela Comissão. Os membros concordam.

  Encaminhamento Deliberação 017/2024 aprovada por unanimidade.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Análise de Processos

Fonte Assessoria CED-CAU/RS

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 10h12min com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail aos participantes para leitura e revisão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO LUIZ MÜLLER, Secretário(a) da Reunião, em 22/05/2024, às
11:23, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por CARLINE LUANA CARAZZO, Coordenador(a), em 13/06/2024, às
19:18, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC F4D5B716 e informando o identificador 0228357.
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